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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DADOS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPRADORA. 

Órgão: Câmara Municipal de Santarém-PA 

CNPJ Nº 10.219.202/0001-82. 

Endereço: Avenida Anysio Chaves, 1001. CEP: 68.030-290. 

Bairro: Aeroporto Velho. Cidade: Santarém Estado: Pará 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Santarém, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A justificativa da contratação e da quantidade a ser contratada encontra-se descriminada 

no estudo técnico preliminar que faz parte integrante do presente processo, devidamente 

elaborado pelo setor competente. 

1.3.  Espera-se com a presente contratação o abastecimento do almoxarifado da Câmara 

Municipal de Santarém no que se refere aos materiais de expediente, tendo em vista as 

atividades administrativas exercidas diariamente. 

1.4. Os itens serão adquiridos de acordo com a termos da tabela abaixo: 

PLANILHA DE DETALHAMENTO DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
MARCA VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 

ALFINETE MAPA, material: metal, tratamento superficial: galvanizado, 

material cabeça: plástico, formato cabeça: redondo, cor: variada, 

comprimento: 10 mm. MODO DE ENTREGA: caixa com 50 unidades. 

CX 25 

 3,26 81,5 

2 

ALMOFADA CARIMBO, material caixa: plástico, material almofada: 

esponja absorvente revestida de tecido, tamanho nº 3, cor: azul ou preta, 

tipo: entintada, comprimento: 12 cm, largura: 8 cm. 

UND 15 

 5,34 80,1 

3 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, material base feltro, material 

corpo acrílico, comprimento 17 cm, largura 5 cm, altura 10 cm, 

características adicionais: estojo com compartimento para 2 pincéis. 

UND 50 

 4,38 219 

4 
APONTADOR LÁPIS, material: plástico, tipo: escolar, cor: variada, 

tamanho: grande, com depósito, quantidade furos: 1. 
UND 100 

 0,56 56 

5 
BASTÕES DE COLA QUENTE, dimensões: 11 mm x 300 mm, pacote 

com 1 kg. 
PCT 2 

 78,28 156,56 

6 

BOBINA DE PAPEL TÉRMICO PARA RELÓGIO DE PONTO, 

57mm x 300 m, compatível com o relógio de ponto Henry Hexa Adv b, cor 

amarela. 

UND 30 

 28,18 845,4 
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7 

BORRACHA APAGADORA ESCRITA, material: borracha livre de 

PVC, comprimento: 42 mm, largura: 21 mm, altura: 11 mm. características 

adicionais: capa plástica protetora, nas cores: vermelha, verde escuro ou 

preta. Aplicação: para lápis. 

UND 100 

 1,74 174 

8 

CAIXA ARQUIVO MORTO, material plástico corrugado (polionda), 

dimensões 360x250x130mm, com trava, cores variadas. MODO DE 

ENTREGA: pacote com 10 unidades. 

PCT 500 

 41,04 20.520,00 

9 

CAIXA CORRESPONDÊNCIA, material: acrílico, cor: fumê, tipo: 

tripla, comprimento: 370 mm, largura: 260 mm, altura: 50 mm, 

características adicionais: articulação em acrílico. 

UND 50 

 51,81 2.590,50 

10 
CAIXA ORGANIZADORA, material plástico, dimensões aproximadas: 

450 mm x 335 mm x 260 mm. 
UND 50 

 20,52 1.026,00 

11 

CALCULADORA ELETRÔNICA, número dígitos: 12 und, tipo: mesa 

(4 operações básicas), fonte alimentação: pilha AA, características 

adicionais: visor LCD com inclinação, cálculo de porcentagem. 

UND 12 

 21,20 254,4 

12 
CANETA APRESENTADORA, apresentador de slides com laser pointer. 

características adicionais: sem fio, alcance 15 m e interface usb. 
UND 10 

 81,61 816,1 

13 
CANETA COM PONTA POROSA, material plástico, ponta fina, cor 

preta ou azul, tamanho da ponta: 0,4 mm. 
UND 15 

 7,96 119,4 

14 CANETA CORRETIVO líquido, ponta metálica, 8 ml. UND 100 
 6,30 630 

15 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, escrita média, material plástico, 

material ponta latão com esfera de tungstênio, tipo escrita grossa, cor tinta 

azul, características adicionais material transparente, corpo sextavado e 

com orifício lateral, fabricação nacional, embalagem com dados de 

identificação do produto e data de validade. MODO DE ENTREGA: Caixa 

com 50 unidades. 

CX 50 

 35,91 1.795,50 

16 

CANETA MARCA-TEXTO, material plástico, tipo de ponta chanfrada, 

fluorescente, traço 4 mm, cores diversas. MODO DE ENTREGA: caixa 

com 12 unidades. 

CX 50 

 17,81 890,5 

17 

CANETA TÉCNICA, cor preta, 0.2 mm. Produto com tinta pigmentada 

de alta resistência à água, desbotamento e luz. Indicada para uso em 

desenhos técnicos, artísticos, caligrafia e lettering. 

UND 2 

 22,44 44,88 

18 

CANETA TÉCNICA, cor preta, 0.3 mm. Produto com tinta pigmentada 

de alta resistência à água, desbotamento e luz. Indicada para uso em 

desenhos técnicos, artísticos, caligrafia e lettering. 

UND 2 

 23,73 47,46 

19 
CARTOLINA, material: celulose vegetal, gramatura: 180 g/m², cores: 

diversas, comprimento: 660 mm, largura: 500 mm. 
UND 30 

 1,31 39,3 

20 

CHAVEIRO, material plástico, formato retangular, tamanho aproximado 

6 x 3 cm, cor diversas, aplicação identificação chaves, características 

adicionais tampa/etiqueta identificação/argolas niquelada 

UND 100 

 0,60 60 

21 CLIPS GRANDE nº 8/0 (niquelado ou revestido), caixa com 25 unidades.   CX 110 
 3,02 332,2 

22 CLIPS MÉDIO nº 4/0 (niquelado ou revestido), caixa com 50 unidades. CX 150 
 9,31 1.396,50 

23 
CLIPS PEQUENO nº 1/0 (niquelado ou revestido), caixa com 100 

unidades. 
CX 80 

 2,26 180,8 
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24 
CLIPS PEQUENO nº 2/0 (niquelado ou revestido), caixa com 100 

unidades. 
CX 150 

 3,34 501 

25 
COLA BRANCA 500 g: Composição polivinil acetato - PVA, cor branca, 

para papel, lavável, não tóxica, tipo líquida. 
UND 20 

 6,06 121,2 

26 
COLA BRANCA 90 g: Composição polivinil acetato - PVA, cor branca, 

para papel, lavável, não tóxica, tipo líquida. 
UND 50 

 2,04 102 

27 

COLCHETE FIXAÇÃO PARA PAPEL, nº 12, de latão ou chapa de aço, 

cabeça redonda, tipo “bailarina”, aplicação: para processos. MODO DE 

ENTREGA: caixa com 72 unidades. 

CX 100 

 7,21 721 

28 

COLCHETE FIXAÇÃO PARA PAPEL, nº 15, de latão ou chapa de aço, 

cabeça redonda, tipo “bailarina”, aplicação: para processos.  MODO DE 

ENTREGA: caixa com 72 unidades. 

CX 100 

 10,98 1.098,00 

29 

DISPLAY FRONTAL A4, fabricado em acrílico transparente de alta 

resistência, com dimensões aproximadas de 31 cm de altura, 23 cm de 

largura e 3 mm de profundidade, fixado por meio de fita dupla face. 

Indicado para a exposição de documentos, como folhetos e informativos, 

em superfícies verticais, como portas, divisórias ou painéis. 

UND 50 

 17,99 899,5 

30 
ELÁSTICO super resistente 100% flexível, a base de látex reforçado.  

Pacote de 1 kg com aproximadamente 1.200 unidades. 
PCT 3 

 18,47 55,41 

31 

ENVELOPE OFÍCIO, modelo saco, material kraft, nas cores branco ou 

amarelo, SEM TIMBRE, dimensões 229 mm x 324 mm, gramatura: 80 

g/m². MODO DE ENTREGA: caixa com 250 unidades. 

CX 5 

 130,39 651,95 

32 
ENVELOPE PARA CONVITE, modelo saco, material kraft, SEM 

TIMBRE, tamanho 162 x 229 mm, gramatura: 80 g/m², cores diversas. 
UND 500 

 1,01 505 

33 
ENVELOPE PLÁSTICO, liso, vertical, transparente, com 4 furos, 

dimensões aproximadas 24 cm x 32 cm 
UND 500 

 0,77 385 

34 
ESTILETE, tipo lâmina retrátil, espessura 18 mm, material corpo plástico, 

com trava segurança. MODO DE ENTREGA: caixa com 12 unidades. 
CX 10 

 22,09 220,9 

35 

ETIQUETA ADESIVA, papel A4, formato retangular, 2 adesivos por 

folha, tamanho aproximado de cada adesivo 143,4 mm x 199,9 mm. MODO 

DE ENTREGA: caixa com 100 unidades. 

CX 10 

 84,00 840 

36 
EVA, material borracha de eva, liso, tamanho aproximado 40 x 60 cm, cor 

preto 
UND 10 

 1,92 19,2 

37 
EXTRATOR DE GRAMPO, material aço, tipo PIRANHA, tratamento 

superficial revestimento plastificado cor preta. 
UND 25 

 3,97 99,25 

38 

FITA ADESIVA LARGA, material acetato, transparente, tipo monoface, 

tamanho 45mm x 45m, indicado para fechamento de caixas, pacotes e uso 

geral. MODO DE ENTREGA: Pacote com 05 unidade. 

PCT 65 

 15,43 1.002,95 

39 
GRAMPEADOR PROFISSIONAL DE LONGO ALCANCE 317mm, 

para no mínimo 20 folhas. Tamanho do grampo 24/6 e 26/6. 
UND 2 

 28,60 57,2 

40 
GRAMPEADOR, material metal, tipo mesa, capacidade 25 folhas, 

aplicação papel, tamanho grampo 26/6. 
UND 150 

 12,17 1.825,50 
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41 

GRAMPO PARA PASTA, material plástico polipropileno, apresentação 

TRILHO, comprimento 80 mm, capacidade mínima 200 folhas, cor 

branca. MODO DE ENTREGA: pacote com 50 unidades. 

PCT 30 

 12,50 375 

42 

GRAMPO, para grampeador de mesa, material metal, tratamento 

superficial GALVANIZADO, tamanho 26/6. MODO DE ENTREGA: 

caixa com 5000 grampos. 

CX 20 

 4,61 92,2 

43 

GRAMPO, para grampeador de mesa, material metal, tratamento 

superficial GALVANIZADO, tamanho 23/13. MODO DE ENTREGA: 

caixa com 5000 grampos. 

CX 20 

 19,99 399,8 

44 
GUILHOTINA PARA PAPEL, material: aço, tipo: portátil, comprimento 

lâmina: 30 cm, funcionamento: manual, capacidade corte: 20 folhas. 
UND 2 

 208,70 417,4 

45 

LÁPIS PRETO, corpo feito de madeira, com grafite de diâmetro 2 mm e 

dureza HB. O corpo possui formato cilíndrico e utiliza grafite nº 2. MODO 

DE ENTREGA: caixa com 144 unidades. 

CX 5 

 70,88 354,4 

46 

LIVRO ATA, material: papel sulfite, quantidade folhas: 200 folhas 

pautadas e numeradas, gramatura: 75 g/m², dimensões do papel: Formato 

A4 (297 mm x 210 mm). Produto em capa dura com dimensões externas 

aproximadas de 320 mm de comprimento e 220 mm de largura. 

UND 150 

 27,69 4.153,50 

47 

LIVRO PROTOCOLO, com no mínimo 100 folhas numeradas 

sequencialmente, papel off-set, gramatura 56 g/m². Dimensões 

aproximadas: comprimento 210 mm, largura 150 mm (¼), material da capa: 

papelão. 

UND 30 

 10,49 314,7 

48 

MARCADORES DE PÁGINA AUTOADESIVOS, removíveis, 

transparentes, várias cores, em formato de seta, com tamanho aproximado 

de 12 mm x 45 mm cada flag. MODO DE ENTREGA: pacote com 100 

unidades (flags) divididos em blocos coloridos. 

PCT 200 

 2,93 586 

49 
MOLHA-DEDOS, material da base e tampa em plástico, formato redondo, 

carga em creme glicerina atóxica, embalagem de 12g.  
UND 50 

 2,88 144 

50 

PASTA ARQUIVO TIPO CLASSIFICADORA, Produzida em cartão 

duplo de 480 g/m², com lombo regulável, largura 250 mm, altura 350 mm, 

cores variadas, com grampo plástico estendido (altura da perna do grampo 

plástico entre 11 cm e 12 cm aproximadamente), capacidade mínima 300 

folhas sulfite A4 de 75 g/m². 

UND 150 

 3,88 582 

51 

PASTA AZ LARGA, pasta arquivo, material papelão prensado, tipo AZ, 

lombo largo de 8 cm, largura 240 mm, altura 340 mm, cor preta, tamanho 

ofício, prendedor interno para fixação dos papeis, revestimento em plástico, 

com visor para identificação. 

UND 300 

 13,76 4.128,00 

52 

PASTA CATÁLOGO, material papelão revertido de PVC, contendo 50 

sacos de 4 furos, tipo colecionadora, dimensões aproximadas 250 mm x 330 

mm 

UND 100 

 16,60 1.660,00 

53 

PASTA COM ABA E ELÁSTICO, pasta arquivo, material cartão 

prensado plastificado, tipo com abas e elástico, largura 230 mm, cores 

variadas, comprimento 350 mm, aplicação arquivamento de papeis. 

UND 200 

 4,40 880 

54 

PASTA EM POLIONDA, pasta arquivo em material plástico corrugado 

flexível, com abas e elástico, cores diversas. Dimensões aproximadas: 

largura 255 mm, altura 335 mm, lombada de 60 mm. 

UND 200 

 7,82 1.564,00 

55 
PASTA PLÁSTICA OFÍCIO, material polipropileno, largura 235 mm, 

altura 350 mm, transparente, com elástico, sem lombada. 
UND 100 

 2,10 210 
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56 
PASTA PLÁSTICA TIPO L, transparente, A4, comprimento 310 mm x 

largura 220 mm. MODO DE ENTREGA: pacote com 100 unidades. 
PCT 60 

 103,38 6.202,80 

57 
PASTA SANFONADA, confeccionada em polipropileno, incolor, 

tamanho 330 mm x 240 mm, com 12 divisões e fechamento em elástico. 
UND 70 

 17,28 1.209,60 

58 

PASTA SUSPENSA, pasta arquivo, material cartão kraft, tipo suspensa, 

largura 240 mm, altura 360 mm, lombada estreita, cor castanha, prendedor 

interno trilho, com visor e gramatura 280 g/m².  

UND 600 

 4,46 2.676,00 

59 
PERCEVEJO, material metal, tratamento superficial latonado, tamanho 

10. MODO DE ENTREGA: caixa com 100 unidades. 
CX 25 

 3,10 77,5 

60 

PERFURADOR DE PAPEL, material: metal, tipo mesa, 2 furos, 

capacidade perfuração de 50 folhas, funcionamento manual, com 

marginador e aparador. 

UND 10 

 57,43 574,3 

61 

PERFURADOR DE PAPEL, material: metal, tipo mesa, capacidade 

perfuração de 30 folhas, funcionamento manual, com marginador e 

aparador, quantidade furos 2. 

UND 30 

 26,25 787,5 

62 
PINCEL ATÔMICO, material plástico, tipo ponta feltro, tipo carga 

recarregável. Cores azul ou preto. 
UND 40 

 2,93 117,2 

63 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO, material: plástico, material ponta: 

feltro, tipo carga: descartável, cor: diversas, ponta de 2,5 mm de diâmetro. 
UND 50 

 2,79 139,5 

64 

PISTOLA DE COLA QUENTE, pistola aplicadora, profissional, tensão 

alimentação: bivolt, potência: 40 w, aplicação: colagem, características 

adicionais: diâmetro entrada bastão 11,3 mm 

UND 5 

 19,63 98,15 

65 

PORTA PAPEL, material poliestireno, dimensões 123 x 338 x 295 mm, 

aplicação ORGANIZADOR DE DOCUMENTOS, características 

adicionais 3 divisórias, fixador para parede e transparente 

UND 25 

 40,26 1.006,50 

66 

PORTA-LÁPIS/CLIPE/LEMBRETE, material: acrílico, cor: fumê, tipo: 

conjugado, dimensões aproximadas: comprimento: 228 mm, largura: 65 

mm, altura: 90 mm. 

UND 40 

 8,92 356,8 

67 
PRANCHETA portátil, comprimento 340 mm, largura 230 mm, cor 

marrom, com pegador metálico. 
UND 50 

 9,35 467,5 

68 

PRENDEDOR DE PAPEL MOLA 51 mm, corpo de metal com pintura 

epóxi e presilha em aço inoxidável, corpo medindo 51 mm, capacidade 220 

folhas de papel sulfite 75g/m². MODO DE ENTREGA: caixa com 12 

unidades. 

CX 15 

 15,01 225,15 

69 
QUADRO BRANCO, magnético, material laminado melamínico, com 

moldura em alumínio, dimensões 100 cm x 70 cm 
UND 15 

 224,90 3.373,50 

70 
QUADRO DE AVISO (MURAL), revestido em cortiça, com moldura em 

alumínio, dimensões 90 cm x 60 cm 
UND 10 

 111,17 1.111,70 

71 

RÉGUA ACRÍLICA TRANSPARENTE 30 cm, régua escritório, 

material acrílico, graduação centímetro/milímetro, tipo material rígido, cor 

transparente.  

UND 60 

 1,16 69,6 

72 

RESMA DE PAPEL SULFITE A4, composta por 500 folhas de papel, 

fabricadas em celulose vegetal, gramatura 75g/m² e dimensões: 210 mm x 

297 mm, cor branco. MODO DE ENTREGA: Caixa com 10 resmas. 

CX 275 

 237,04 65.186,00 

73 
TESOURA, material aço inoxidável, comprimento de 20 cm, cabo em 

polipropileno. 
UND 40 

 11,12 444,8 
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74 

TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, componente água e 

pigmentos, aspecto físico líquido, aplicação almofada, frasco com no 

mínimo 40 ml, cor azul ou preto. 

UND 15 

 7,09 106,35 

75 
TINTA PARA PINCEL ATÔMICO, refil de tinta para pincel atômico, 

37 ml, cor azul ou preto. MODO DE ENTREGA: caixa com 12 unidades. 
CX 10 

 40,92 409,2 

1.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois possuem padrões 

de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais no mercado. 

1.6. Valor estimado R$ 141.961,81 (Cento e Quarenta e Um, Novecentos e Sessenta e Um Reais 

e Oitenta Centavos). 

1.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

2.1. Tipo de Contratação: Licitação. 

2.2. Modalidade de Licitação: Pregão eletrônico. 

2.3.  O Critério de julgamento será o menor preço, por apresentar mais vantajosidade para a 

administração e ser o critério de julgamento mais indicado para o objeto e para a 

modalidade licitatória escolhida. 

2.4. Critério de Adjudicação será por item, conforme indicação do estudo técnico preliminar. 

2.5. Não será admitida a participação de empresas em consorcio em razão das características 

do objeto a ser contratado. 

2.6.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, por não ser vantajoso ao interesse 

público. 

2.7. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual da Câmara 

Municipal de Santarém. 

3. REQUISITOS DO FORNECEDOR 

Vistoria 

3.1.  Não será realizada vistoria por se tratar de compra de bens comuns. 

3.2. Será exigido pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica com vista a comprovação 

de experiência anterior no fornecimento do objeto ou serviço similar ao objeto a ser 

contratado. 
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Requisitos da contratação 

3.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no neste termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia, se for 

o caso, ou validade;  

3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

3.5.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

3.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

3.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

3.9. Os itens deste Termo de Referência a serem adquiridos deverão ser novos e de primeiro 

uso e que estejam na linha de produção atual do fabricante e, em perfeitas condições de 

uso, nos termos da legislação vigente; 

3.10. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por 

fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação parcelada de 

entrega dos bens de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Santarém.  

3.11. Não serão aceitos itens diferentes dos especificados neste Termo de Referência, fora 

dos prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, falsificados, remanufatura 

ou recondicionado, de qualidade inferior, com a embalagem danificada ou com os lacres 

de segurança rompidos;  

4. FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE 

DE PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da contratação de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

4.3. O instrumento utilizado para a formalização do ajuste será o contrato administrativo. 
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5. MODELO DE GESTÃO  

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

5.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.   

5.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. 

5.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual  

5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
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5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso.  

5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO OU ENTREGA DO OBJETO.  

6.1. O prazo de início da execução ou entrega é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento e de acordo com a solicitação formal do órgão no seguinte 

endereço: Câmara Municipal de Santarém, Avenida Dr. Anysio Chaves, n. 1001, CEP 

68.030-290, Santarém/PA, Zona Urbana, no horário de 08h às 14h, de 2ª a 6ªfeira. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Termo; 

7.2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

7.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta 

ou indiretamente aplicável ao objeto; 

7.4. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, 

causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, isentando 

a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais 

reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas 

ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto; 

7.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto 

qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 

CONTRATADA; 

7.6. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto. 

7.7. A CONTRATADA deverá: 
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7.7.1. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE; 

7.7.2. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 

7.7.3. Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato. 

7.7.5. Fornecer os itens solicitados neste edital de primeira qualidade, observando o registro 

nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com 

alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade; 

7.7.6. Será considerada recusa formal da CONTRATADA a não entrega do objeto no prazo 

estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela 

CONTRATANTE; 

7.7.7. Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela 

CONTRATANTE. 

7.7.8. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa em conformidade com o padrão de 

assinatura digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para assinatura dos 

contratos e aditivos que vierem a surgir da contratação; 

7.7.9. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei n°8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

7.7.10. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara Municipal de Santarém ou 

a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do objeto deste Termo. 

7.7.11. Aceitar, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) que se 

fizerem necessários. 

7.7.12. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em conformidade, 

incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições e 

outras legalmente exigíveis. 

7.7.13. Colocar à disposição da Câmara Municipal de Santarém, os meios necessários à 

comprovação da qualidade dos objetos licitados, permitindo a verificação das especificações em 

conformidade com o descrito neste Termo de Referência; 

7.7.14. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no 

prazo de até 03 (três) dias úteis. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

8.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 

municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 

8.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com 

base nas disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 

8.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 

8.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não 

haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) bem(s) entregue(s) fora das especificações deste Termo. 

8.6. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo. 

8.7. Comunicar imediatamente a CONTRATADA qualquer incorreção apresentada com o 

objeto entregue. 

8.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA e pertinente ao objeto. 

8.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 

por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na prestação. 

8.10. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução do contrato, fixando prazo para sua correção. 

8.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por 

intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável 

por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à 

execução do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual. 

8.12. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a entrega e 

devolução dos itens, desde que devidamente identificados com crachá ou outra 

identificação da Licitante; 

8.13. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, à 

entrega dos objetos licitados; 

8.14. Efetuar pagamento à contratada de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas no contrato, mediante Nota de Empenho; 

8.15. Rejeitar os equipamentos cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos 

constantes neste Termo de Referência;  
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8.16. Notificar a licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades dos 

equipamentos constantes no item que compõem o objeto deste TR, para que sejam adotadas 

as medidas corretivas necessárias; 

8.17. Aplicam-se também as obrigações constantes Na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais 

normas pertinentes. 

9. REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. O objeto deve ser entregue nas dependências da Câmara Municipal de Santarém no 

endereço: Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, CEP. 68.030.290, Santarém-Pará, CNPJ nº 

10.219.202/0001-82. 

9.2. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento. 

9.3. Caso não seja possível a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

9.4. A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para entrega a Câmara 

Municipal de Santarém, no horário de expediente, com no mínimo 48 (quarenta e oito) 

horas de antecedência; através do e-mail disponibilizado na ordem de fornecimento/ou 

documento semelhante.  

9.5. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 

constantes neste termo de referência;  

9.6. O recebimento e a aceitação dos materiais estarão condicionados à avaliação pelo 

responsável técnico da CMS, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável;  

9.7. A garantia no prazo mínimo, consiste na prestação pela Contratada, de todas as obrigações 

estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações), especialmente 

quanto ao transporte do bem a assistência técnica, e dos encargos previstos à Contratada 

neste instrumento, durante este período, reparos e substituições porventura necessários que 

deverão ser realizados pela Contratada, sem ônus para a Contratante;  

9.8. Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.  

9.9. Não aceito o bem entregue por estar em desacordo com o Termo de Referência, será 

comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição 

no prazo de 03 (três) dias úteis, para que se possa adequar o solicitado, de forma a atender 

àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 

9.10. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de 

inteira responsabilidade do contratado, bem como a movimentação dos materiais até o local 
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designado para entrega, que será de responsabilidade da contratada ou transportadora, não 

estando o contratante responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o 

transporte. 

9.11. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.12. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.13. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

9.14. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

9.15. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.17. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

9.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 dias (trinta) dias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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(2) Moratória de 1% (um por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

1% a 2 % do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 1 % a 2% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 2%  do valor 

do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 2%  do 

valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 2% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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11. FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

11.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

11.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Liquidação 

11.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3. 

11.6.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

11.7.1. o prazo de validade; 

11.7.2. a data da emissão;  

11.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

11.7.4. o período respectivo de execução do contrato;  

11.7.5. o valor a pagar; e  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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11.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.8.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

11.9.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

11.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou aos sites oficiais para: a) 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas. 

11.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.   

11.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

11.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

12. REAJUSTE 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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– Mercado (IGP-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação e acordo com artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, pois não há eventuais risco a contratação. 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

14.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

14.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Habilitação jurídica 

14.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

14.5.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

14.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

14.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

14.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

14.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

14.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

14.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
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relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

14.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

14.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

14.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

14.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

14.20. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

a. O atestado quando for emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir 

assinado pelo representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou 

RG e sua função; 

b. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 00.000,00 (xxxxxxxxxxxx), conforme 

custos unitários descritos na tabela apresentada em “ DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO” 

deste termo de referência. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os recursos necessários para ao adimplemento da contratação objeto da presente 

licitação, correrão por conta da rubrica orçamentária constante no orçamento 2025 da 

Câmara Municipal de Santarém, sob a rubrica: 

 

100 – Câmara Municipal de Santarém. 

01.031.0002.2001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal de Santarém. 

33.90.30.00000 – Material de Consumo. 
 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

17. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

17.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

17.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

17.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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17.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

17.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

17.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

17.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

18. CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e 

normas e princípios gerais dos contratos.  

Santarém - PA, 12 de março de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________ 

WESLEY ROCHA REGO 

Diretor Geral da CMS 

Portaria 014/2025-DAF/DRH 
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